
?Qímaâcôre qe

(q
Ft!

ESTADODOCEAIú
PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

SETOR DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICIAÇÃO

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nq 2023.10.03.02TP

LrcrTAçÃo N.e2 02 3.10.03.02TP
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
TIPO: MENOR VALOR POR LOTE
óncÃo, nREFEITURA MUNrcrpAr DE BARRoeUTNHA
UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO
soclAl E DIREIT,S HUMAN.S' 

1- .REÂMBUL'

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a

Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria ne 006/2023, de 10 de Janeiro de2023,
composta pelos Servidores: FRANCISCO CLOWS LINS LIMA- Presidente, CARLOS CÉSan CAMPELO
ALVES DA COSTA- Membro,lOSÉ MARIA FERREIRA DE SOUZA - Membro,tornam público que fará
realizar licitação na modalidade Tomada de Preço, tipo Menor Preço Global Mensal, regime de

execução indireta, para cotação de preços, para reforma e manutenção, referente ao objeto deste
certame, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nq 8.078, de 17/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto ns 6.204/07, Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ne
747 de 07 de Agosto de 2074, Lei Federal ne 155/2016, de 27 de outubro de 20L6, Decreto na
9.472 de 18 de funho de 2018, Lei Federal L2.440 de 07 de julho de 20Ll que altera o título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Barroquinha, com Sede à Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro,
Barroquinha, Ceará, no dia 06 de novembro de2023, às 09:00 horas.

2 - DO OBIETO E DO VATOR ESTIMADO

2.1 A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração,
relativa à Contratação de empresa para prestação de serviços de Consultoria e Assessoria na área
de Planejamento, Gestão do SUAS e Controle Social/CMAS; Capacitação para a implantação e/ou
implementação dos Serviços, Programas, Benefícios, Projetos e Controle Social; Elaboração,
Readequação, Monitoramento e Avaliação de Projetos Sociais de Captação externa junto à iniciativa
privada, no âmbito do Sistema de Garantia de Direitos-SGD, sob a responsabilidade de execução da
Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de Barroquinha-CE.

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES E DE PARTICIPAçÃO

3.1- DAS CONDIçÕES DE pARTrCrpAÇÃO

3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente habilitada a
prestar os serviços objeto desta licitação, na forrrra do que dispõe o § 2" do art. 22 da Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal ne 9.4L2 de 18 de funho de 2018
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatório por procurador
legalmente habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar instrumento procuratório, original
ou cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade COM FOTO
RECENTE: na hipótese de sócio ou diretor, apresentar documento de identidade juntamente com os
envelopes de habilitação e propostas, mas não incluídos nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual
ou sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura
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Municipal de BARROQUINHA ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o
terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas (das 08:00 às 11:30 horas),
observada a necessária qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta Licitação e

que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos. O

Certificado de Registro Cadastral - CRC.

Estarão impedidos de participar desta licitação:
3.2.1.. O Empresário:
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação fudicial ou
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei ne LI.107/2005;
b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública em qualquer de suas esferas;
3.2.2. A Empresa:
a) Consorciada sob nenhuma forma;
Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas e

com falência decretada. Há ausência de empresas consorciadas não trará nenhum prejuízo a

municipalidade, haja vista a própria natureza da contratação, não envolvendo nenhuma
complexidade. É salutar que a própria jurisprudência do TCU, já demonstrou em diversas decisões,

o poder de discricionariedade da administração, para a aceitação ou não de consórcio. Haja visto
que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas
que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Observemos ainda que:
"...a aceitação de consórcios na disputo licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário da

administração contratante, conforme previsto no art. 33, caput, da Lei ne 8.666/93, requerendo-se,
porém, que sua opção seja sempre previamente justificada no respectivo processo administrativo,
conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006 e 566/2006-do TCU oc ne 2.869/2012 -
Plenário."
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação fudicial ou
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei na L1.L0L/2005;
c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal ne 8.666/93
por Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal,

Estadual ou Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município de BARROQUINHA, e/ou com a Administração
Pública em qualquer de suas esferas;
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consultivo,
Deliberativo ou Administrativo ou Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do

mesmo grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam

Funcionários, Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de

BARROQUINHA do Estado do Ceará;
e.1J Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada,
ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei ns 8.666/93;
f) Cuja atividade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Edital;
3.2.3. O autor do Projeto, Básico ou Execuüvo, Pessoa Física ou furídica, exceto na condição descrita
no §1a, Art. 9a da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

3.3 - DA PARTTCTPAçÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
3.3.1. Serão consideradas Microempresas-ME's ou Empresas de Pequeno Porte-EPP's a sociedade
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o Art. 966 da Lei ns. L0.406/2002,
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas

furídicas, na forma prevista na Lei Complementar ne 723, de 14/L212006 e Lei Complementar no

147, de 07 /08/2074.
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3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno

.L.

Porte-EPP ou Mi
ME, amparadas pela Lei Complementar np 123, de 14/L2/2006, deverão observar o Art. 43 daquele
diploma, apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com
restrições. 3.3.2.L. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 [cincoJ dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de
Certidão Negativa.
3.3.3. A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. B1 da Lei
na. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocarpor ordem de
classificação os remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou
revogar a licitação.
3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da
documentação referente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou
Microempresa-ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do

Contrato, observando-se o Art. 42 da Lei Complementar n" L23, de 14/12/2006.
3.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de

contratação para as Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art.
5a do Decreto ne 6.204, de 05 /09 /2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será resolvido
por sorteio, nos termos da Lei ne 8.666/93.
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera verificado
empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §1q do Art. 5e do Decreto ne 8.538, de 06/10/2015.
3.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar ne 123/06 e
demais alterações (Lei Complementar n e L47 de 07 de agosto de 2014), deverá apresentar, na fase

de habilitação, Declaração expedida pela Junta Comercial, comprovando a condição de

Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's ou Cooperativa, de enquadramento em

um dos dois regimes ou Certidão expedida pela funta Comercial, também comprovando tal
condição. Quando a Certidão não estiver com indicação de prazo de validade será considerado o

prazo de até 90 [noventa) dias, a contar da data da expedição da mesma. Os licitantes deverão
estar, ainda, cientes de que a informação constante na declaração/certidão da funta Comercial será
analisada em conjunto com o que se demonstra nas demais documentações de habilitação, como o

Balanço Patrimonial.
3.3.7.1. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
conforme reza a LC 723 /2006, é feito com base na receita bruta auferida em cada ano-calendário,
sendo responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou
desenquadramento.
3.3.7.2. Será, portanto, critério de desclassificação (em caso de Licitação Exclusiva) ou de não

utilização dos benefícios legais, empresa que apresente Declaraçáo/Certidáo Simplificada da funta
Comercial que declare o enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documentação de

Habilitação Econômico-Financeira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão
ser devidamente justificados através de documentação, a ser analisada pela Comissão de Licitação.

Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração
poderá representar nesta licitação mais de um licitante,

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na
data, hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, da

Documentação e da[s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente
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de Licitação.Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante reta
como ouvinte.
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Parágrafo Terceiro:Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

4 - DA HABILITACÃO

4.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços objeto deste
certame, expedido pela Prefeitura de BARROQUINHA-CE, dentro do prazo de validade, guardada a

conformidade do objeto da licitação;

4.7.1.1 - Cédula de identidadee CPFdo(s) responsávelfis] legal(isl do(s) signatário(s) da
proposta;
4.1.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.1.3- Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
4.1.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a ahvidade assim o exigir:
4.1.1.6 - Em se tratando de Micro Empreendedor Individual - MEI, o Contrato Social ou Estatuto
poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual - CCMEI;

4.2. Rezularidade Fiscal

4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPf);
4.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
4.2.3 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATM DA UNIAO), alterada pela
portaria coniunta RFB/PGFN ne 1.751 de 02/10/2074; encontrada no site:
portconjuntaRFBPGFNlS2 1 2 0 14.htm.
4.2.4 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
4.2.5 - CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial
do licitante.

4.3 - Oualificacão Técnica

4.3.1 - Apresentar pelo menos 01 (um)Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa
jurídica de direito Público ou Privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de
atividâde compatível com a descrição dos itens descritos no Termo de Referência da presente
licitação, [conforme Iote)

4.1.1- Habilitacão Iurídica:
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4.3.2. Acontratada deverá comprovar que possui a sua disposição, através ,ít**rFfl,d
profissional de Nível superior, formado em Serviço Social, com Mestrado, na área da Assistência
Social, acompanhada da respectiva comprovação do Mestrado. Entende-se, para fins deste Edital,
como pertencente ao quadro permanente:

a) SeEMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

b) SeSÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e

aditivos, se houver, devidamente registrado[s) na Junta Comercial.
c) SeCONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste
certame.

4.4 - Qualificação Econômico - Financeira:

4.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e'demonstrações contábeis do último exercício social
vigente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Iunta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na ]unta Comercial - constando ainda,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta, na forma do artigo 3L, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores,
e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá

apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa

furídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de

arrecadação o Simples Nacional;
4.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na funta Comercial;
4.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos
de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Iunta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha

transcrito por contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou

representante legal da empresa;
4.4.4. No caso de empresa recém-construída [há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura deüdamente registrado na funta
Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
4.4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação |udicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar
Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua

emissão, quando não for expresso sua validade.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5"

acima.

4.4.6. Não será obrigatório a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do Microempreendedor Indiüdual (MEI).

4.5 -Demais documentos necessários para a Habilitação:

FleC)

RuA IíVIO RolCHA VERAS, NO 549, CENTRoI, BARRoICIL'INIHA - CEAN.Á
CEP: 62-410-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8 -597 / OOO 1 - AO



,? 
e(ln^ne'" '

(q
ESTADODOCEAfu(

PREF'EITURA MLIT{ICID{L DE BARROQUINTIA

SETOR DE COMTSSÃo PERMANENTE DE LrcrtAÇÃO

4.5.L - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determina
Edital (ANEXO IV);

Fle

4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Pública (ANExo V);
4.5.3- Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o

inciso XXXIII, art.7e da Constituição Federal (ANEXO VI);

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em
nome do licitante, com número do CNPf/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do

CNPf da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do

CNPf da filial, exceto quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à Receita Federal, por
constar no próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao

certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos
centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a

centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial,
os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPI/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do

CNPJ/MF da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em

nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o

seu vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das

vias originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação

da imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e

específico [Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-
lhe devolvido o fEnvelope B).

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será

considerado que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Sétimo: As autenticações poderão ser feitas no Departamento de Licitações, pela

própria presidente da Comissão de Licitações, com até 01 (um) dia de antecedência a data da sessão

inaugural, das OBh às 12h.

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenücado, devendo constar
o certificado de autenticidade quando for o caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da

Documentação de Habilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de

que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos

nesta fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será
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considerado automaücamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer
complementação desses documentos, salvo o disposto no § 3o do artigo 48 da Lei no 8.666/93.

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão

devolvidos, devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.6 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da

proposta, tendo no seu frontispício os seguintes dizeres:

À
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
TOMADA DE PREçOS N'
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

5 - pA PROPOSTA pE PREçOS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as

seguintes indicações:

À
coMrssÃo PER]I{ANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
TOMADA DE PREçOS N'
ENVELOPE "8" - PROPOSTA DE PREçOS
PROPONENTE: 

-.

5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 02 (duas) vias
impressas, de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em

invãlucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer intento de

violação de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo;

5.3 - A razão social e o número do CNPI;

5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;

5.5. Preço mensal e global, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa,limitado

rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que

induza o julgamento a ter mais de um resultado;
5.5.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre

os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5.6 - O prazo de execução doobjeto contratual será para de L2 (doze) meses, e, deverá ser contada

da data do contrato e/ou da emissão da Ordem de Serviço;
5.7. - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 6O (sessenta) dias corridos, a contar da

data da entrega das propostas;
5.8. Declaração 

""p.essa 
de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que,

porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e

despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros.
5.9. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
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c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos suígm*0.
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) taxa de encargos sociais inverossímil;
e) apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a
ter demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto do contrato;
f.) valor orçado superiores ao estimado no item 2.2 do edital.
5.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
5.11. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que possa,

ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme
estabelece o Estatuto da Licitação Pública.
5.12. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS".

6 - DO PROCESSAMENTO DA TICITAÇÃO

6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO e "B"
PROPOSTA DE PREçOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação;
6.3 - Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem
rubricados pela Comissão e pelos licitantes presentes;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no

art. 109, inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacrados.
6.6 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - É iniciada a fase de Julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos

licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;

6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal
previsto no art. L09, inciso I, alínea "b", da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 - É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada
à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.ll - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de

habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo

recursal, desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos
os participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de fulgamento das

Propostas na mesma sessão;
6.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a

abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do

resultado da habilitação.
7 - po CRrTÉRIO pE IULGAMENTO

7.7- A presente licitação será julgada pelo critério, MENOR PREÇOPOR LOTE. em consequência, no
julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto das
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empresas habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor
ressalvado o Art.48 da Lei 8.666/93.
7 .2- Seráo desclassificadas as propostas:
7.2.L- Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços;
7.2.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos, inexequíveis, ou
preços incompatíveis com a realidade mercadológica;
7.2.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções
previstas no § 3o do art. 44, da Lei de Licitações;
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será
assegurado preferência a empresa nacional;
7.2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, porsorteio, vedado
qualquer outro processo.

8 - DAADJUDICAÇÃO

8.1- O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser
firmado entre este e a Prefeitura Municipal de BARROQUINHA. O adjudicaúrio tem o prazo de 05
(cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
8.2- Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não
assinar o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada à Prefeitura Municipal de
BARROQUINHA convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato,
inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

9 - po CoNTRATO. SUBCONTRATACÕES E pA FTSCALTZAÇÃO

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no
prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do
certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido
no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às
penalidades previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus
anexos [se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base
ao processo Iicitatório;
9.4' O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
9.5 - E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 - Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e
CONTRATADA, a empresa terá no máximo 10 [dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.7 -Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame.
9.8 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
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9.9 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi'
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações.
9.10 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

10 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
10.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
10.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições pactuados neste Termo de Referência;
L0.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste
instrumento de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas, no Termo de Referência;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
10.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
10.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
10.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório;
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11 - pAS OBRIGAçÕES pA CONTRATADA

11.l-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
7L.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual;
11.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a
Prefeitura Municipal de BARROQUINHA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente;
11.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
1,L.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
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11.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, mesmo no
omissão da FISCALIZAçÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos

seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praücados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas prevenüvas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
LL.9- Responder, perante as Ieis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
11.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Prefeitura Municipal de BARROQUINHA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,-com referência às suas obrigações, não se transfere
à Prefeitura Municipal de BARROQUINHA;
11.1l-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
LL.14 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I.

12 - pA pURAçÃO pO CONTRATO

L2.7- O Contrato terá, por L2 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art.57 e incisos da lei Federal na.

8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, na continuidade do Contrato,
podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
12.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação
à realização de uma nova licitação.
12.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
12.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei no 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para
licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
12.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da
contratação;
12.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

13 - pO REAIUSTAMENTO pE PREÇOS

13.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um)
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ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
disposto na Lei ne 8.666/93, art. 65, §1e.
13.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do

Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao

último reajuste ocorrido ou precluso.
13.3. O pÍazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na

data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
13.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
13.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após

o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
13.3.L.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de

reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de
prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o

novo índice, sob pena de preclusão.
13.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte :

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as'partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão dos próximos reajustes futuros;
13.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no pÍazo máximo de 30 [trinta) dias,

contados a partir da data da solicitação da Contratada.
13.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO

74.7. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta) dias, contados a partir da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
I4.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
14.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
L4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
14.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
L4.4.L. Não produziu os resultados acordados;
L4.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizarâ consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao

processo de pagamento.
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14.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,

c

mediante
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
1,4.7. Serâ considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
14.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

15 - DAS INFRACÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 [cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
L5.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.a 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na Iicitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas [que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 0.37o [três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o [dez por cento) do mesmo
valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 59/o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item L5.1.
15.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do
item 15.2 supra e 10 [dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.
L5.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.5 - As sanções previstas no item 15.1 e inciso III doitem 15.2 supra, poderão ser aplicadas às

L.
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empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

Fls

ó

LUo

C.D.L
'bal)ictpat 

de

II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
III - Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
15.6 - As sanções previstas nos incisos I e III doitem 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 05 [cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à

multa de So/o fcinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
15.8 - As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 [quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

16 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

L6.1. A Prefeitura Municipal de BARROQUINHA poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 [quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre
qualquer de seus dirigentes.
76.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.
L6.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato
vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
16.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de BARROQUINHÀ a qualquer época, sem que caiba a contratada o
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos
serviços executados e devidamente recebidos.
16.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
16.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ne 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido.
L6.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da
defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação
comprovada da decisão rescisória.
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17.t - A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei
8.666/93, e suas alterações posteriores.
L7.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a

pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não

terá efeito de recurso.
17.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
17.4 -somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não

lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento à Comissão Permanente de Licitação de BARROQUINHA;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal [acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na

sede da Prefeitura de BARROQUINHA, dentro do prazo editalício;
c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
d) O pedido, com suas especificações;
e) A resposta do Município de BARROQUINHA, será disponibilizada a todas os interessados
mediante publicação do ato no DOM ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na

Lei Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções.
17 .5 -O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
L7.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
L7.7 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
17.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Presidente da CPL ou a autoridade
competente, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar
informações ou permiür sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
L7.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.70 - O Município de BARROQUINHA/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

18-pAS pOTAÇÕES ORçAMENTÁRhS

18.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias, sob as

S ntes rubricas

ORGÃO
UNIDADE

oRçAMENTÁnm DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
FONTE

DE
RECURSO

PROJETO
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE

DESPESA

07
0701 - sEC. Do

TRAB. DES. SOCIAL
E DIR. HUMANOS

08.122.0002.2.030
SECRETÁRIA

MANUT. DAS ATIV. DA SEC.

DO TRABALHO

1500 2030
3.3.90.35.00
- Serv. de

Consultoria

07 0702 _ FUNDO 08.243.0 03 7 .2.040 DESENV, L660 2040 3.3.90.39.00

SUB
ELEMENTO

DE
DESPESA

3.3.90.35.99
- Outros
serv. de

consultoria
3.3.90.39.99
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- Outros
Serv. de
Pessoa
urídica

3.3.90.39.99
- Outros
Serv. de
Pessoa

urídica
3.3.90.39.99

- Outros
Serv. de
Pessoa
urídica

3.3.90.39.99
- Outros
Serv. de
Pessoa

urídica
3.3.90.39.99

- Outros
Serv. de
Pessoa
urídica

3.3.90.39.99
- Outros
Serv. de
Pessoa

urídica
3.3.90.39.99

- Outros
Serv. de
Pessoa
urídica

3.3.90.39.99
- Outros
Serv. de
Pessoa
urídica

3.3.90.39.99
- Outros
Serv. de
Pessoa
urídica

3.3.90.39.99
- Outros
Serv. de
Pessoa

- Serv. de
terc. Pessoa

furídica

MUN ICIPAL DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL

DAS AÇOES DE PRIMEIRA
INFANCIA NO SUAS -

CRIANÇA FELIZ

07

0702 - FUNDO
MUN ICIPAL DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08.2 44.00 L8.2.0 4t r GDISUAS 1,660 2041

3.3.90.39.00
- Serv. de

terc. Pessoa

furídica

07

0702 - FUNDO
MUN ICIPAL DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08,24 4,0 O IB,2,O 43 I GDIPAB 1660 2043

3.3.90.39.00
- Serv. de

terc. Pessoa

furídica

07

0702 _ FUNDO
MUN ICIPAL DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL

3.3.90.39.00
- Serv. de

terc, Pessoa

furídica

08.244.0033.2.045
BLOCO PROTEÇÃO SOCTAL

BÁSICA
L660 2045

07

O7O3 - FUNDO
MUN. DOS DIR. DA

CRIANÇA E DO
ADOLES

08.244.0020.2.048
Manutenção do Conselho

Munic. Dos direitos da Criança
e do Adolescente [Escuta

Especializada)

1.899 2048

3.3.90.39.00
- Serv. de

terc. Pessoa

Iurídica

07

O7O3 - FUNDO
MUN. DOS DIR. DA

CRIANÇA E DO
ADOLES

3.3.90.39.00
- Serv. de

terc. Pessoa

furídica

08.243.0037 .2.050
Manutenção do Programa

Sonho do Saber
LB99 2050

07

O7O3 _ FUNDO
MUN. DOS DIR. DA

CRIANÇA E DO
ADOLES

08.243.0037 .2.052
Manutenção do Projeto

NIACAA: Autismo, Inclusão e

Família

1899 2052

3.3.90.39.00
- Serv. de

terc. Pessoa

furídica

07

O7O3 - FUNDO
MUN. DOS DIR. DA

CRIANÇA E DO

ADOLES

08.243.0037 .2.053
Manutenção do Projeto NEM
A COVID, NEM A VIOLÊNCIA
TIRAM OS DIR. DA INFÂNCIA

E ADOLESC

LBg9 2053

3.3.90.39.00
- Serv. de

terc. Pessoa

furídica

07
0704 _ FUNDO
MUNICIPAL DO

IDOSO

08.241..0044.2.055 GESTÃO E

MANUT. DO FUNDO
MUNICIPAL DO IDOSO

7660 2055

3.3.90.39.00
- Serv. de

terc. Pessoa

f urídica

07
0704 _ FUNDO
MUNICIPAL DO

IDOSO

08.24L.00 44.2.058 Manut. do
Projeto VIVENDO MELHOR A

TERCEIRA IDADE
L660' 2058

3.3.90.39.00
- Serv. de

terc. Pessoa

furídica
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Com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMB, consignados
Municipal de2023.

19 - DOS ANEXOS

19.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:
Anexo I - Termo de Referência - Projeto Básico;
Anexo II - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de Habilitação;
Anexo V - Declaração de Fatos Impeditivos;
Anexo VI - Declaração Trabalhista;
Anexo VII - Modelo de Declaração de ME, MEI ou EPP.

no

20 - pA FRAUpE E pA CORRUPÇÃO

20.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observac por seus
fornecedores e subcontratados, se admiüda subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferece4 daI, receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquemaüzar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoC visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-compeütivos;
d) "prática coerciüva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
[1) destruic falsificac alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.
20.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

RLrA r-ívro RocHA vERAs, No 549, cENTRo, BARRocltrtNHA - CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 A-597 lOOO1 -aO



,gorÍflânenle 
o"

-t§/r
,,,

%
OIo
t!o

6gm96p6cEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

sE'toR DE COMISSÃO PERMANEME Oe llCneçeO

t
c D.L.

20.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das

demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

21- pAS prSPOSrÇÕES FTNATS

zL.L - A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração,
por decisão fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de interesse do Município.
2L2 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de

BARROQUINHA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta
pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
21.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administraüva
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei no 8.666/93 de funho de 1993 e suas
posteriores alterações.
27.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos
termos da legislação pertinente.
21.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
21.6 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
21.7- O Contrato, Adjudicação e Homologaçáo, da prestação dos serviços serão efetuados com a

empresa vencedora.
21.8 - O edital completo e seus anexos, estarão disponível na sala da Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, localizada à Rua Lívio Rocha Veras, nq 549 - Centro,
BARROQUINHA, Ceará ou através do site: www.tce.ce.gov.br.
27.9 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
27.L0 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação da Comissão em contrário.
zL.lL - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
21.t2 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21,.13 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços
em igualdade de condições.
21..L4 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
21.15 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o
caso, para representá-lo na execução do contrato.
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21.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

22 - DO FORO

22.1,- Fica eleito o foro da Comarca de BARROQUINHA, Estado do Ceará, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

INHA-CE, 11 DE OUTUBRO DE2023.

FRANCISCO CLOVIS LINS LIMA
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
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